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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A AD

QUIRIR O COin*ROLE DO ERTHKPOSTO /

DA COOPERATIVA X9ISTA DOS PESCADOfi

HE3 DE NOVA VIÇOSA RESPORSABIUDA

DE ITDA. E DJS OUTRAS PROVIDEBCIAS

O Vrefotto ZStailolpal de lUeurlt Betado da Sahla^ no tibo de atri

Inilções legalflf faa aaber que a Camara Iftmlolpal apxovoa e ea I^refelto

nlolpal saaolono a seguinte lei*

Art« Ploa o Poder Eícecutlvo autorizado a ziegoclar oom a Coopera

tlva LUsta dos Pescadores de Nova Viçosa HesponsaDlUdade Dtda* o Oontr

Xe do Bntreposto daquela Cooperativa^ existente na Cidade de %ourl«

Att» 2fi- Acertada a transferencia do Contrato do Comodato pa3:*a a

feitura lâmlclpal de Zixourl» por parte da Cooperativa* fica o Poder Exeo

tlTO autorizado a tsransferlr o referido Contrato para a CoXonia dos ̂ es

cadores de SftiouaTi* Z-35*

Art* 3fi- Para cobertura das despesas de Indenização dos equipamento^

e melhoramentos feitos e pertencentes ao atual arrendatário daquele Ent

posto* fica o Poder Baecutlvo autorizado a abrir Credito speclal no vai

de CRd 26«000*000*00 ( Vinte e Seis Mi Iboes de Cruzeiros} com a seguinte

dotação orçamentáriai

5*000- Secretaria da Agricultura

2«014^ manutenção das Atividades da Pesca ArtesanaX

3*000- ̂ ^eepesas Correntes

4*120- Equlpaxoentos e '^terlal Bexmanentes*

Parágrafo t^oo- Pica o Poder Executivo autorizado a atualizar os vi

lores constantes deste artigo* de maneira que proporcione levar a termo

negociação* objeto da presente ̂ 1* respeitado o dlso^sto zioa artigos 30
70* da Oonstltul^SB Federal*

Oont««.
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Art* 4fl. Tioa o Poder Sseeutlvo autorinado a fama doaçao à CO]

I7IA BOS PESCAIHHBS BE M7CÜRI 3^» de todo o equipamento e benfelto]

adquirida por força deata Bel*

Artt 5^ Esta ̂ 1 entra em vigor na data de sua publioaçSo, revo^

das as disposições em contrario*

Gabinete do Vretelto ̂ ^bniolpal em 30 de dezeziâ)ro de 1991*
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